
PROCURADORIA JURÍDICA
 

PARECER Nº __________/2009
 
 
Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 008/2009
 

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei complementar nº 008/2009, de 
autoria do sr. Prefeito Municipal, na qual declara área de expansão urbana do Distrito 
Sede do Município, o imóvel localizado na Fazenda Campo Grande, para a implantação de 
projetos de urbanização de conjunto habitacional de interesse social
 

A proposição se enquadra perfeitamente nos aspectos da iniciativa e 
da competência (art. 200, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal) e dentro da 
constitucionalidade (art. 30, inc. I, da Constituição Federal). 
 

Isto posto, e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos 
gramaticais e regimentais do presente Projeto de Lei, apresento parecer favorável a regular 
tramitação e apreciação do mesmo pelo Egrégio Plenário.

 
É o parecer.
 
Paraguaçu Paulista, 13 de Maio de 2009.
 
Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

 
 


